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INDICACAO N° ’iSS 12012 :

! -Est&ncua Turistica de Paraguagu, Paulista

“INDICA OBSERVANCIA AO PARAGRAFO 10 DO ART 275 -
- DA LEI COMPLEMENATR N° 09 DE 10 DE NOVEMBRO ~
DE 1998 QUE ESTABELECE NOMAS PARA OS CARROS
DE SOM NAS RUAS PARA ‘QUE EVITE POSSIVEIS. :
ABUSOS” ' .

Senhor Pre‘side'nte, o
Senhores Vereadores,

- 0 vereador que.a esta subscreve, nos termos reglmentals .
vigente, =N= D=1=C=A ao senhor Prefeito Municipal EDNEY TAVEIRA QUEIRQZ' e
observancia ao paréagrafo 1° do Artigo 27 da Lei Complementar 09 de 10 de Novembro
de 1998 que estabelece normas para os cafmos de som nas ruas para que e\nte '
: possiveis abusos . ‘ ‘

JUSTIFICATIVA e

Vérios ' municipes tém procurado esse vereador para . .

* reclamar de possweis abusos dos carros de som, especificamente aos: de propaganda.
+ Muitos cidaddos trabalham em usinas e necessariamente tem que' dormir diurno,.
considerando que alguns profissionais da satde afirnam que o sono do dia“n&o é tao

- salutar quanto o sono da noite. Portanto, ha necessidade de.que olhe para essa- ’

realidade, pois s@o trabalhadores que depois de Uma noite trabalho merecem o

descanso de forma saudavel e ainda considerando os doentes acamados que mUItaS; -

vezes por conta da doeng:a nao tweram uma nhoite tranquila de sono..

“

Palacio Legislativo-Agua' Grande, 11 de'-A'bril; de 2012:

AL EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA
Vereador

Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax {18) 3361-1047 - Cx. Postal 135 - 19700-000 - CNPJ 51.500. 61 9/0001-04 Paragua(;u Paullsta - SP
WWW. camaraparaguacu spigov.br N
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Prefeltl:ra Mumc|pal da Estangia Turlstlca de’Paraguagu Paulista
S . Estado ‘de Séo Paulo EEE

LE% COMPLEMENTAR N 064, DE 4 DE JULHO DE 2006
' Autorla do ProjetO' Sr. Prefeito Municipal .-

.8

S S - . “DISPOE SOBREAALTERAGAO Do cmi*rur.o X, DA--
= . - .. "LEI COMPLEMENTAR N°. 09, DE 10 DE NOVEMBRO - '

A

'DE 1998, CODIGO' DO, MEIO AMBIENTE, VISANDO A 5

. PROTECAO = DA - COLETIVIDADE CONTRA A
POLUIGAO SONORA NO MUNICIPIO DA ESTANclA..f_-‘

- TURISTICA DE PARAGUAGU PAULISTA™.

. CARLOS ARRUDA ‘GARMS, Prefeito_ Munlcipal c{a Esténcla Turistlt‘:a de-
Paraguat;u Paulista, no uso-de- suas atribui¢des’ Iegats. faz saber que a Cama:a Munimgsal; S

.APROVOU aele PROMULGAB segumte Le{ Complementar'
At 1°

.‘_

redar,:éo - P ; ,

"‘GAITULOXI |
" DA POLUIQAO SONORA o
Sepéol DR R

Dq EmissaodeRmdos N - ‘:.

©O Capltulo XI “Da Polmgéo Sonora”,-da Lei- Complementar .. 09 de 10 de R
novembio de ?998 Cédlgo do Meio Ambtente, péssa a wgorar com‘a seguinte o

. Art 27. A em:sséo de midos, em decorrénc:a»de qua:squer attwdades ino*usnms V-" ' " ,'f
. ‘comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda, no dmbito do .. .-

Municipic da Estancia Turlstica de Paraguagu Paulista, obedecers, 1o iriterasse”
da satde e do sossego pubhco aos padroes cnténos e d:ratnzes estaﬁelemdos— Coa

o < nestalei ..

. § 1°:Sgo prejudtcia:s & sajide & ao sossego publico, para 08 ﬁns deste antigo osj a
o . .ruidas _com -niveis. Superiores -aos considerados aceitéveis pela ‘norma NBR o
: 10.151 - Avaliagdo do ‘Ruido'.em Areas Habitadas visando o conforto da '

comumdade da: Assoc:ag:ao Bras:leira de Normas Técnicas— ABN T -

60 fhee

N Tabeia 71— vael de crlterio de avallagao NCA para émbientas extemos, emdB{A) :
o , | Tfposdeareas S B pfwno~~ Notumo
- Amasdesft:oseﬁazendas e B ' 40 | 365 |t
| Area estritamente ras:dencia.' urbana oudehospitais ou de 5 L4507
, escolas ) i PR E A
B Area mista, predommantementemsidenc:a! L Cpo.58 L sp |
Area misa, com vocagio éomercia!eadmln;stram/a ' 60" It 55
| Area mista, com vocag#a recreacional . "85 55
| Area predo_mmantemente industrial 70

.

Prefei‘&ura Munlcupal da Estaincia Turistica de Paraguacu Pauiiista - CNPJ n" 44 547, 305!0001 43 .
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Prefeitura Mumclpal da Estﬁncla Tunstlca de Paraﬁuaqu Paullsta
. Eétado de. Séo Paulo T T o

— ‘LG.! Gomplementarn" 064 do 4 de ;u!ho de 2006.....5...-..,' ........... e esies et epe gt ,FLSZ de 7

B § 2 Para os efe:tas desta Ie: conforme 0. drsposto na Resofug:ao GONAM)! n° 2
001, de' 8 de margo-de 1990, as medigdes serdo efetuadas de acordo com.a.
“NBR: 10.151 - Avaliagdo do Ruido em Areas Habitadas, wsando o ooafono da"'-« :

comun.'dade da ABNT

& 3°0s !lm:tes de horéno confon-ne consfa da Tabala 1, caput deste arbgo séo . L
.08 ‘compreendidos. para o perlodo diumo, das 7 8s.20 horas, e para o periodo- - .
notumno, das 20 as 7 horas, sendo que .aos donﬂngos o fenados o hérériow.

L notumo seré enoerrado, excepwona!mente ‘a5 9 horas.

'§ 4° As medfpées serao executadas por agentes ﬁsca:s manfcipa:s, gua;das"' ;;7 :
mumcipals e/ou.agentes da Policia Militar, devidamente orient s para este fim,

' com a utﬂizag:éo da mecﬂdoms de nfvei de pressao sonora do

Art 28. Na execugéo dos pro;etos de construgéo ou de reformas de edrﬁca;:ées :
" para atividades heterogéneas, o nivel-de som pfdduz.'do néo poderd ultrapassar J
0s _niveis estabelecidos pela NBR . 10. 152 < "Nivels de ruldo paza confotto L

-.acust.-co, da Assoc:egao Brasileira deWonnas Técnfcas ABNT. R

. 'Art 29. A em:sséo de rufdos pmduzrdas pnr vefctdos automo:oms e os';-_'_
-, produzidos :no Interior dos, ambientes de trabaftio,” obedecerdio- as nommas’ - . | -
" expedidas; mspecﬂvamente ‘peto Conselho Nac:onal de’ ftﬁns:to CONTRAN e o

. pelo éﬁgéo compatente do M:msteno do Traba!ho

- § 1° O 6rgdo mumc:pa! responsavel peia paht:ca de tréns.'to devéré‘empt‘eender : "f .
vistoria ambiental nos veiculos que. necessitem de . seu ficenciamento ou - . .
autorizagéio, gveriguando os niveis de:emisséo de sons e rufdos, e modo. a ERREE

.con:ipattbﬂ.-zé-fos com. esta !e: ecoma Ieg:s!agao estaduat e fedeml perfmente,

| § 2° Poders o Executivo Mun!c:pal através de  decrelo, * estabelecer - PR
. reg lamentag;éo especfﬁca com -critdrios pard .o licenciamento apés reai:za(:éo : :
da vistoria ambiental, estabelecendo outros fimites, dasde qus néo supenores;_"» '

aos estabe!ec:dgs nesta 194 T LT

\“

-8 3° Fica, pro:bfda a ut:hzagéo de veicu!os com escap\amento aben‘o e
T especialmente osautomove:s de passefoeos c,rclomotores PR m; T e

- Aft. 30 Os serwoos de aito—fala\ntes fixos sornente podera“o sef Ifcenc:ados para

rias. e dreas preponderantemente comerciais ou industriais, para funcionamento

nos horérios das 1 0 as 1 8 horas, de segunda a sébado, sqndo eXpressamen?e
pro:bfdo o _ ;

.

t-a real:za(:éo nos dommgos e fenados ’ J"'. L CoL -
Ul - a utiizaghio em ruas, Iogradoums pfagub ou éreas prepOnderantememe
res:denc:afs ' o \_ o

\., . ) .
- B

A

L
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o Lei Compiementar n° 064 de 4 do ;u;ho de 2006,,...ﬁ._l....:._.....;...L_..,__,;......;:........;..,.

e ﬂl < a utilizagdo a menos de 200 m (duzentos ms?ros) de’ esco!as teatms
- féruns; _igrejas, e delegacras de_.policia, ne hordrio - de - ﬁmpbnamaqto e. ]
. permanentemente no caso de hosp.-'tars, pronto-socorros. hoté:s e sanarddps.

.

Prefeitura Mumclpal‘cla Estanc:a Tunstlca de Paraguagu Pauhsta

~ das 1 Qés 18 horas, de segunda a sébado, sendo expressamente pro:bfdo

1= convocag#o dedoadorssdesédgue @ v L h T R
- - estada de calamidadepubllca Fel e e RNt

.. Sononzagéo fixa ou mével, em ryas’ ou dreas pm;mnderantementé res;denérars; .
. deverao ser ob;eto de Iicenc:amento do drg§o mUnrclpal competente o _,\ \ &
: -An‘ 30-C ‘As festas eventua(s realizadas em locars abefto& publmos ou '

" municipal .competente e obedecerfio acs fimites estﬂbeiesidos por esta iefef L

_ _polurg:aosonora SRR g RS SRR R L B R

Paﬁégrafo Umco No- Iicenc:amento deveréo ser estabejec:das as condgv;ﬁes . L
. cnténosehorénospam reahza;-‘éo de tals atwidades S N, e

Aft 30~E Deveréo dispor do. protegéo, mstalagéo o4 meios édequados 0" S
" isolamento deustico queg néo permitam a propagagdc de sons e ruidos parae . -

para:

't - os estabelec.-mentas recreattvos cu!twa.-s, aducac:onars ﬁlantrép.-cps,j ol .';f._‘\

- N i . COTE o
: R :
. - L Do B LT
B - LT H - A .
. \ ~ - . E [ - N
. C - LT Ly
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Estado de Sio Paulo A D -

3 - “ C Ty so ".‘-,

- ‘b'

N T \ . X T -
Art.. 30-A. Os servios. de alto«faiarﬂes mévels, sals bomo ‘canbs’ de som ef‘ el
congéneres, - bem -como' as alividades que. oS utihzam, devgréo obter. ". o -
licenciamento do 6rgfe munlcipal competente, para fungionamento nos hordrios. "

. J a realizagéo nos domingos e feuados exceto os anuncros de ubltdade pﬂbﬁéa*_} S ‘
-@ funebres; .- R
- H-a ut.-lyzagaa a mena;‘ de 200m (duzentos metms) de escolas‘ teatros. fdmhs ST

- grejas, e ‘delegacias . de' - polfcia, no: horério. ‘de funcionamento e, S

' -pemvanentemente ho- caso de’ ho.spttars pronto-wcmtos, ho{éts o,sanatorps..

f\ \\

 Patdgrafo dnico Séo consrderados anunc:os de utiifdade pﬁblica os_;%,}
refac‘onados a!' | - K. Cl P e o . E . - . N

: St . <o -y
A} L T , Yo Lo T L.

' !- eampanhas de vacinagéo

4

"Art. 30-B A reaﬂzagéo nfe at:wdadas\ recreatlvas ou’ cultwa;s que utrlizem-" \

privadoes, que: utrllze”m sqnoﬁzagéo. devenio . ser: autorizadas "\ pelo. 6rgdo

"mténosdefmdgsnoitcencxamenta SRR AT T

v

: _Art. 30—D Depende de préwa autonzagao dq 6rgéo mumcipaf m;?etentga\ ‘“
- utilizagdo ' das dreas das parques, pragas.e jardins municipais com o uso de . .;, R

equrpamentos S0Noros; fogos do artiﬂctos ou o‘utros qus possam vir' a causar -

-

exterior, ac.-ma do ﬁenmﬂdo devando esta restnpéo constar no, ahfaré de I:oenga e ‘7_'

rehg:osos industriajs, coinerc:a;s ou de prestagao de’ sem;:os, geradores ge L
fsonseruidos T I A N R A

© ~ Prefeitura Muﬂk:ipajda Estancia Turistca de Paraguag:u Paullstg CNPJ - 44,547 mm1 v93

“Av. Siqueira Campos, 1.430 ~ Praga Jomalisis Marlo Pacheco. « Gentpo - ~CEP.19.700-00D
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Préfeltura Mumcnpal da Estancla Tunstnoa cle Paraguagu Paulssta
RPN SR EstadodeSéoPaulo IR BRI
Lo Complementarn" 064, do 4d‘9 ;ufhode 2ooeu‘ ........ FLS 4de 7
e e todaequalquermstalagﬂo de mébumasou equamentos~ IR 1 RO
N 1M - os estabelecimentos com a atividade de misica ao vivo e/ou mecénica L

IV - 0s locais tais como canis, granjas, clfmcas vetennénas & congéna‘ms onde e

ha,ta atmdadeeconém:c’a IR . BT G e

\;.

b

Paragrafo unzco Devc;ré ser observado também no tocante aos nlveis ds ruido = G
compatlvets com o conforto acu§f.'co ém ambientes diversos, 0 dlsposto naNBR ~ . -~ -
‘ - 10.152 - Niveis de rulda para oonforfo acusﬂbo da Assoc:agéd Bwsileh'a de AR
S NormasTécmcas ABN’T BECERE A « o
" Art. 30F. Nos e;tabefec:mntos com anwdade de venda de disoos o nos. da
gravagdo de som, tanto a audicso quanto a Yravacéo serfo feitas sm cabine_ s
especia! cujo [solamento acustfco Impega a propagagéo de sons. para fora: do oo
'local em quée 6 produzido ou med:ante o empnego de‘= apamlbagum de usn s
lndiwduai (fones) : . < y s

Parégmfo umco Sﬁo vedadas em ambas as. h:péteses \!lgagdes com ‘%
a:ﬁplfﬁcaqOms ou afto-fqtantes que: pmpaguem som para b amblente extemo, -
< deverndo esta- restngéo constar nos respactivos alva:és da bcenga para'\o N
esiabeleefmento L , _
Aft 30-G ‘Os midos e sans que provenham de aiarmes efm Jmévsexs ) das
- sirenss, ou aparelhos semelhantes; que assinalem o infcio ou o firy de: jomadss

de trahalho ou de. .periodos do aula nas escolds, serfio permitidos: desde que’ ..
- predominantemente graves, ndo se alpnguem por mats ds tn’nta segundos 9
respe:tadqo thte méxmo de 70 dB(A) ST R T

\( - :
- 'ses:éo'n"’" TR L A
o Das E"“’e‘?ﬁe‘ B R e

At 30-H No estarao su;e:tos as pro:bip&es desta Ie:; o8 rufdos produz:dos
pelassegufntesfontes LN . Ty . B

. ! - aparelhos sonoros usados durante a propagaﬂda efeitqral nos\ termos SRR
estabe!ecidos pela Iegfslagao propria; - TR
" Ml < sirenes ou ‘aparelhos scmorqs de viaturas quando ;em semgOs dasocorro ou e
' de policiamento; = STy
© Hif - manifestagGes em. cuttos'e festmdades re!fgiosas comemoragzéés\of ciafs,._\ S
", reuniges esportivas, ‘festejos camavalescos e. juninos, passeatas, desfiles; /-
fanfarras e bandas.de musica, desde “que realizadas, &m’ hordrio-e focal v
previamente» auton'zados pelos  érgdos” competentes e nos !:m:xes pbr eles:-‘ - ;
. fixados ou nas. c:rcunsténc:as consagradas pela tradt;:éo S _

; : T P N

- ; P . - . . RN

- Prefenura Mumc:pal da Estancia Turisﬂca da Paraguaw Paullsm CNPJ o, 44 547, 305!0001-53
-Av. Sicueira Gampos, 430 ~ Praga Jomalista Mario Pacheco - Centro.- CEP 197004100 :
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Prefeltura Muniqipal da Estancia Tursstica de Paraguagu Paulista
Estado de Séo Paulo J' _' .

L

Le.' Complementarn" 064 de4de J|'uw*:od92006 erenvoreeess ,FLS Bde 7 '

IV - -sinos de. lgre,-as ou mstrumentos de templas mhgrosos que swam J

-+ . 'exclusivamente para indicar a hora e anunciar-a realizacéo: de atos’ oy cu!tos
religiosos, nunca superiores @ quinze mmutos, em horén'o dt’umo mspe.'tados oa\
Hrites estabelgcidos nestalel; - ...~
V ‘shows artisticos, desde que . reallzados em horério e locaf prevramente

: autonzados pelos 6rgdos competentes e nos limites por-eles fixados; e . |

/. detonagoes de explosivos - utilizados GXGepcionafmente. desda que em
horério e com carya prewamente autonzados pe!bs drgéos competentes -

Sec;éolﬂ . {r' o

Das Penahdadeé e suas Aphca::oes

AR 30—I Verif cada a ex.-sténcfa de mfra;:ao as dfspo&gées desta: Iel em.

aspecral ao disposto rieste capitulo, seréo apﬁoadas as segumtas penalidades. SN

|- ot:ﬁcag&g constatade awrregulandade [¢] .'nfmtor seré notlﬁcado parpscn‘to l
no ato da aVenguagao ‘@ cessara em:sséo de ruldés ou adéquar-se 08 niveis
permitidos nesta lei;
- multa_simples: seré apltcada nos casos em que pennanecefr a s:tuag;éo
,geradora da notificagdo;
- W < multa digria: serd aplicada nos casos em que permanecer a s:tuagéo
S i geradora da not:ﬁcagao apés o términc do prazo concedfdo para 8 adequagéo,
% aplicada em dobro em casos, de re.-nc:dénc.-a R _ﬁ_ S »

fuic8io sonora: podera ser aplicada nos caSos em- que a nottﬁca;:éo e a mu:‘ta
- forem ineficazes para flidir.a infragéo,
V- interdicdo parcial da atividade: serd interditada a fontef pmduﬁ)m de somb/ﬂu
ruido quando, apos-a aplicagdo d¢ trés multas, pers:st:r o fato’ gerador da .
notlﬁcagéo, até o efetivo cumpnmento damesma; .-~
.- WI' - interdicgio " total -da atividade: 'serd . interdifado . femporanamente 0
~ estabelecimento, mediante lacre de seus acessos, quando, apés a aplfcagéoﬁe E
‘trés- multas e a. interdigdo parcial*da atividade, pers:st:r 0 fato gerador da o

" . _ nofificagéio, até o efetivo cumprimento da mesma; T oo

VI~ cassagdo dos alvards ou autonz Ry
'no caso de descumprimento. 8. mterdrgao admimstmttvq 0 estabeleclménta
poder4 ter sua hcenga de funcronamento cassada L S

a

Prafeitura Mumclpal da Estancia Turistica de Pﬂmguaﬁ.r Paulista - CNPJ n®.44,547. 305!0001-93
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Prefeitura Mummpal da Estancla Turlstlca de Paraguagu Paulnsta 'f- 7 o
o .-, Estado de Séo Paulo S L
Lof Cemplementarn" 064~de4de;ufhodezoos....“.;.....;..; ........... ..... .FLS‘ éde 7. |
S § 1°.0 valor das mu!tas poderé vanarse undo. a tabefa abarxo, a partfr doﬂvet _
- méximo de ruido detem';mado pe!a Tabe!a 1da l\/IBR 10. 151 constanta40§ 1° - L
ant. 27, desta Ier o . L R o e
- Eae——— vird |
; Nive! excedente de rmdoemrelac:ﬁo ao méxfmo perm}tido par " multaem |
b o -~ tipo de drea - dB{A) T B _Rm_\f"
o [AE10 P R 12500 |
Acfmadematus L - T 1 2sp00 .} oo
- 7 - [Acimadei5até20 N o se000 ] b
o [Acmade20até25 " o T TT1o0008 )
- TAcime de 25até 30 T 1.200000. } ;. .-
- . [Acimade30até35 - — T 400000
Acimade3s .. . ] 506000 F .7

§ 2° No ato da not:ﬁcagéo se’ constatado que-as fontes gemdoras de sons @ { S L
* ruidos forem de dificil Substituigo ou acondicionamento actistico, a autofidade - -
- fiscalizadora paderé estipular prazo para a adequapéo, no méximo de trinta dias ERPR
‘- @ prorrogéveis por até mais sessenta dias, dqsde que: se;am tomada.s mén'ldas T
emergenciars para redugsio do som e/ou ruldo emttido _ o
- [ : ‘ L
'8 > A aphcagéa das penahdades prewstas nos m:::sosl if'e.|V, deste amgo, i
- -caberd aos agentes ﬁscais mumc:pa:s guardas mumcipais efou agent S tTa a
2N _Polic:a Mlhtar o . Co o o
- § 4 Aos agentes ﬁsca:s muhicipais . também caberé a apr ca;éo das PR
g penahdades previstas nos incisos JH Ve W doste amgo, apés detenmnagéo da '
autoridade competente e L ‘ L EE

- '.'§ 5 A penahdade prewsta no mcrso vnr deste amgo, seré aplicada pela R
;;'.autondade competente o , ) gy A -

-§ 6° As penahdades podem ser aphcadas cumuiattvamente .
' § 7" 10 auto de infracé seré lavrado em nome do estabe!ec:mento quandon A
mesma for legalizado }tho ao Municlpio, @ em nome;do msponséml ou . 4
. proprietério; - quando tratar-se de estabelecimentos informais, -residéncias ou . .
~ velculos, “incluindo-se nestes casos as infragbes. as d:spos:pées destd Iei
'prat:cadas por empregadosou pessoasaserwgodo estabe!ecunento S

§ 8° Apllcam-se as dtspos:goeq do- Cédigo Tnbuténa Mumc:pal no que &ouber ST
. quanto aos procedimentos recursais, prazos, julgamento dos recursos,’ créncia T
_dos atos e dec.'sées .-mpos:géo de multas e oufros d:spos;ﬂvofs apkeéve:s o

'

Prefeimm Mumdpal da. EstAncla Turistica de’ Paraguaq:u Paulista - CNPJ n' 44 547;305!0001-93
©AW. Siqueira Canipos, 1.430 — Praca Jornalista Mario Pacheco - Centro -.CEP 18,700-000 - o
. Foné: (18)3361 10100 - Fax: (18)3381-1331 — secgabinete(Destanciaparaguacii. sp.gov. br ‘
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. Prefe‘tura Mumclpal da Esténcla Tunstloa de Paraguagu Pauhsta e
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